
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PORTO BELO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA A CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE 

 

 

AVISO DE SORTEIO E COMPOSIÇÃO DE SUBCOMISSÃO TÉCNICA 

 

O MUNICÍPIO DE PORTO BELO, por intermédio do Departamento de Licitações, torna 

público que realizará SORTEIO PARA COMPOSIÇÃO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA DE LICITAÇÃO 

PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA,  no dia 09 de abril de 2025, 

às 10h (horário de Brasília/DF),  

O referido sorteio ocorrerá na sede do Departamento de Licitações, localizada no endereço 

R. Leopoldo José Guerreiro, 265 - Centro, Porto Belo - SC, 88210-000, em sessão pública de 

sorteio, para escolha dos membros que irão compor a Subcomissão Técnica que irá proceder à 

análise e o julgamento das propostas técnicas a serem apresentadas no âmbito da Concorrência 

que tem por objeto a contratação de serviços de publicidade, por intermédio de agências de 

publicidade.  

Serão sorteados 03 (três) nomes dentre os profissionais abaixo relacionados, sendo 02 

(dois) profissionais com vínculo com o Município de Porto Belo/SC e 01 (um) profissional sem 

vínculo com este. 

 
 
RELAÇÃO DE PROFISSIONAIS QUE MANTÊM VÍNCULO COM O MUNICÍPIO DE PORTO BELO/SC 

(02 NOMES A SEREM SORTEADOS): 

 Nome do(a) profissional Formação 

01 Isabele de Souza Silva Jornalismo 

02 Osvaldo Eduardo Di Pietro Jornalismo 

03 Rafaela Messa da Luz Soares Publicidade e Propaganda 

 

 

 

 

 



   ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PORTO BELO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

 

RELAÇÃO DE PROFISSIONAIS QUE NÃO MANTÊM VÍNCULO COM O MUNICÍPIO DE PORTO 

BELO/SC (01 NOME A SER SORTEADO): 

 Nome do(a) profissional Formação 

01 Debora Pivetta Thibes Design (graduação) 
MBA em Estratégias de 
Marketing 

02 Juarez Vinícius Miglioli Pós-Graduação em Marketing 
Digital (Comunicação e 
Mídias Digitais) e Design 
Gráfico  

03 Marceli Mafra Relações Públicas 

04 Rita de Cassia Savi Comunicação Social 

03 Wladimir Nunes de Carvalho Jornalismo 

 

Nos termos do § 5º, do artigo 10, da Lei Federal nº 12.232/2010, até 48 (quarenta e oito) 

horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer interessado poderá impugnar pessoa 

integrante da relação acima, mediante fundamentos jurídicos plausíveis.  

As impugnações deverão ser protocoladas junto à Agente de Contratação e sua Equipe de 

Apoio, através do email: licitacao4@portobelo.sc.gov.br . 

 

 

Porto Belo, 25 de março  de 2025. 

 

 

VITORIA MEDEIROS COELHO 
Agente de Contratação 
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